
 

PORTARIA Nº 1.509, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 

 

Estabelece o horário de funcionamento do 

Parque Municipal Antônio Felix Teixeira. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso 

das atribuições legais previstas nos artigos 11, inciso XXVIII e 65, Inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, RESOLVE, 

 

Art. 1º O horário de funcionamento do Parque Municipal Antônio 

Felix Teixeira é de 6h00 às 21h00, não podendo exceder o horário estabelecidos as 

atividades ali praticadas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se.  Registre-se.  Cumpra-se 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 3 de outubro de 2024. 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Certifico que a Portaria nº 1.509, de 

03/10/2024 foi publicada na data de 
03/10/2024, no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos da 

Lei nº 2.433/2015. 
 

 

 
Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


